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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 7 DE JUNHO DE 2017. 
 
 
Nº. 13/2017 
 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de-
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito, Paulo Jorge Maria do Nascimento e Carlos Alberto Camacho Guerreiro Pereira, na 
qualidade de Vereadores. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 21,44 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
Neste ponto da ordem de trabalhos, prestou o Sr. Vereador Paulo Nascimento as seguintes 
informações: 
 
- Realização em Castro Verde do III Encontro sobre Património Imaterial em Risco| Cátedra 
UNESCO em Património Imaterial e Saber-Fazer Tradicional, no dia 22 de Junho. 
 
- Decorreu no dia 6 de Junho, no Cineteatro Municipal de Castro Verde, o Encontro Ambiente 2017 
promovido pela EDP Distribuição. 
 

ORDEM DO DIA 
 

• Aprovação da ata da reunião anterior: 
 

Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade e nominalmente. 
 
Não participou na votação o Sr. Vereador António João Colaço por não ter estado presente na 
reunião em causa. 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
1. - Expediente: 

Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 
 

• E-mail da Associação Nacional de Municípios Portugueses solicitando a emissão de 
parecer relativo ao projeto de decreto-lei sobre a tarifa social da água. 

• “E-mails” do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português dando conhecimento da 
pergunta feita ao Governo sobre a “falta de assistentes operacionais nas escolas do distrito 
de Beja”, do requerimento apresentado na Comissão de Ambiente, Ordenamento, do 
Território, Descentralização, Poder Local e Habitação solicitando a disponibilização dos 
estudos no âmbito do processo de descentralização para as autarquias locais, e, da “Carta 
de solidariedade com os presos políticos saharauís detidos em Marrocos”. 

• E-mail do Grupo Parlamentar do Partido Ecologista Os Verdes a dar conhecimento de um 
pacote de iniciativas legislativas em defesa do ambiente, no Dia Mundial do Ambiente. 

 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
1. - Mapa centralizador da receita e despesa: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Mapa Centralizador de Receita e Despesa, referente ao 
movimento de tesouraria no período compreendido entre o dia 1 de Janeiro a 31 de Maio de 2017, 
o qual apresenta os seguintes saldos: 
 

• Operações orçamentais: 
 

Saldo do ano de 2016 613.533,64 € 
Receitas cobradas 3.764.223,09 €  
Soma 4.377.756,73 € 
Despesas realizadas 3.594.026,31 € 
Saldo em 31.05.2017 783.730,42 € 

 
• Operações de Tesouraria: 

 
Saldo do ano de 2016 222.188,32 € 
Op. Extra - Orçamentais – Entradas 274.170,48 € 
Soma 496.358,80 € 
Op. Extra. Orçamentais – Saídas 267.885,28 € 
Saldo em 31.05.2017 228.473,52 € 
 

• Disponibilidades: 
Caixa  32.575,74 € 
Fundos de Maneio 2.500,00 € 
Instituições Bancárias 977.128,20 € 
Total das disponibilidades em 31.05.2017 1.012.203,94 € 
Documentos 19.725,75 € 
Total de movimentos de tesouraria em 31.05.2017 1.031.929,69 € 
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• Total dos encargos de curto e médio prazo assumidos e não pagos respeitantes a 
fornecimentos, empreitadas e diversas prestações de serviços em 31 de Maio de 2017: 
419.322,60 €. 

 
2.- Balancete Mensal Acumulado (Razão): 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Balancete Mensal Acumulado (razão) referente ao mês de 
Maio, o qual se anexa à presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrito.  
 
3. - Ratificação da emissão de licença especial de ruido: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o ato da decisão que tomou relativamente à 
licença especial de ruido que concedeu, nos termos do art.º 15º do Regulamento Geral do Ruido, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº. 9/2007, de 17 de Janeiro, a Valter Filipe Brás, em representação do 
Moto Clube de Castro Verde, para a realização de música ao vivo no Estádio Municipal 25 de Abril, 
em Castro Verde, das 20 horas do dia 27 até às 3 horas do dia 28 de Maio, no âmbito do seu XIII 
Convívio Motard. 

A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, ratificar o ato de decisão em causa 
relativamente à concessão da referida licença especial de ruido. 
 
4. - Proposta de autorização de procedimento para aquisição de serviços de eletricidade: 
 
Apreciou a Câmara a proposta de autorização de procedimento para aquisição de serviços de 
fornecimento de energia elétrica para instalações do Município de Castro Verde, pelo período de 
um ano, incluídas no lote 4 – Agregado (BTN, BTE e MT) do acordo quadro, por ajuste direto no 
valor de 390.126,76 €. 
 
Passada a votação, deliberou a Câmara autorizar, por unanimidade e nominalmente, o 
procedimento para a aquisição de serviços de eletricidade, nos termos constantes da informação 
GPGC/22/17 de 30/05/2017 do Gabinete do Planeamento e Gestão de Contratos, cujo documento 
se anexa, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrito. 

 
DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANIASTICA E AMBIENTAL 

 
1.- Obras e loteamentos municipais: 
 

• Concurso público para a execução da “Empreitada de construção do Centro de Viola 
Campaniça, Artes e Ofícios de Castro Verde”: 

 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o ato de decisão que tomou relativamente à 
adjudicação da empreitada em título ao concorrente ICEBLOCK – Sociedade de Construções SA, 
pelo valor de 483.100,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, conforme proposto pelo Júri do 
respetivo concurso público no relatório final de análise das propostas apresentadas. 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara por maioria, com a abstenção dos dois vereadores do 
partido socialista, ratificar o ato de decisão tomado pelo Sr. Presidente relativo à adjudicação dos 
trabalhos da referida empreitada.  
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• Minuta do Contrato da “Empreitada de construção do Centro de Viola Campaniça, 
Artes e Ofícios de Castro Verde”: 

 
Submeteu o Senhor Presidente a votação a Minuta do Contrato da empreitada em título, cujo teor 
aqui se transcreve: 

N.º ___/ 2017 
“MINUTA DO CONTRATO 

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE VIOLA CAMPANIÇA, ARTES E OFÍCIOS DE 
CASTRO VERDE 
ENTRE: 
---------- PRIMEIRO OUTORGANTE – FRANCISCO JOSÉ CALDEIRA DUARTE, casado, natural 
da Freguesia de S. Sebastião da Pedreira, Concelho de Lisboa, residente na Rua da Navarra, 
número treze, na Vila, Freguesia e Concelho de Castro Verde, que outorga na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal em representação do Município de Castro Verde, pessoa 
coletiva de direito público número 501 135 960, com sede na Praça do Município, nesta vila, 
freguesia e concelho, no uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea f) do n.º 2 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, sendo adiante designado como Primeiro Outorgante, 
e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEGUNDO OUTORGANTE – PAULO MIGUEL CANCELA DE AMORIM SEIÇA NEVES, casado, 
natural da freguesia da Sé, concelho do Porto, residente na Avenida Voluntários da república nº 7 
em Paço de Arcos, concelho de Oeiras, titular do Cartão de Cidadão n.º 7049663, emitido pelo 
Estado Português, válido até 07/02/2021 e contribuinte fiscal n.º 196509521, que outorga na 
qualidade de representante legal Sociedade Anónima denominada ICEBLOCK – SOCIEDADE DE 
CONSTRUÇÕES S.A. com sede na Alameda Bonifácio Lazaro Lozano nº 15, 2º G, em Oeiras, 
freguesia de Oeiras e S. Julião da Barra, Paço de Arcos e Caxias, concelho de Oeiras, distrito de 
Lisboa, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Coruche, com o capital social de 
75.000,00 Euros, com o número único de identificação de pessoa coletiva 504299590, o qual tem 
poder para outorgar o presente contrato, conforme consta na Certidão Permanente, com o código 
de acesso: 6311-7144-3809, subscrita em 18/07/2008 e válida até 21/11/2018, consultada na 
presente data, portador do Alvará de Construção n.º 29029-PUB, no uso dos poderes que lhe foram 
conferidos para o presente ato, conforme verifiquei pela apresentação do Cartão de Cidadão, 
adiante designado por Segundo Outorgante.----------------------------------------------------------------------
Os referidos Outorgantes celebram o presente contrato com vista à realização da Empreitada de 
“Construção do Centro de Viola Campaniça, Artes e Ofícios de Castro Verde”, adjudicada ao 
Segundo Outorgante por despacho do Sr. Presidente em 29 de maio de 2017, sujeito a ratificação 
em reunião de Câmara Municipal em 07 de junho de 2017, após Concurso Público, efetuado nos 
termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
18/2008, de 29 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro e 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho, cuja minuta deste 
contrato foi aprovada em ___ de __________ de 2017, nos termos do Programa de Concurso, 
Caderno de Encargos e nas condições das cláusulas seguintes:-----------------------------------
PRIMEIRA (Objeto do Contrato) – O Segundo Outorgante obriga-se a realizar a empreitada nos 
termos exigidos no Caderno de Encargos, o qual inclui as cláusulas gerais e cláusulas técnicas 
especiais, os elementos que compõem o projeto de execução e o plano de segurança e saúde, de 
acordo com a sua proposta datada de 10/04/2017, com referência ao Vocabulário Principal para os 
Contratos Públicos (CPV) 45212300-9 – Construção de edifícios para usos culturais e artísticos -----
SEGUNDA (Preço) – Pela execução deste contrato e pelo cumprimento das demais obrigações 
decorrentes, o Município de Castro Verde, representado pelo Primeiro Outorgante obriga-se a 
pagar à representada do Segundo Outorgante, a importância de 483.100,00 € (quatrocentos e 
oitenta e três mil e cem euros), ao qual será acrescido do imposto sobre o valor acrescentado à 
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taxa legal em vigor. O preço total a pagar discrimina-se de acordo com a lista de preços unitários 
anexa à proposta apresentada pelo Segundo Outorgante.--------------------------------------------------------
TERCEIRA (Prazo de execução) – Nos termos do n.º 1 do artigo 362.º e 471.º do CCP e de 
acordo com a cláusula 9.ª do Caderno de Encargos, o prazo da execução da empreitada é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da data de assinatura do Auto de consignação ou da 
data em que o dono da obra comunique ao empreiteiro a aprovação do Plano de Segurança e 
Saúde, caso esta última data seja posterior, sem prejuízo do plano de trabalhos aprovado.------------
QUARTA (Condições de pagamento) – O Primeiro Outorgante compromete-se a efetuar o 
pagamento ao Segundo Outorgante, conforme condições e prazos a seguir discriminados:------------ 
1- Os pagamentos a efetuar ao Segundo Outorgante serão feitos na sequência de Autos de 
medição elaborados de acordo com o disposto na cláusula 27.º e nos termos do artigo 387.º e 
seguintes do Código dos Contratos Públicos.------------------------------------------------------------------------- 
2- Os pagamentos são efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias após apresentação da respetiva 
fatura.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
QUINTA (Revisão de Preços) – A revisão de preços, é efetuada nos termos do disposto do 
Decreto-Lei n.º 6/2004, de 6 de janeiro, aplicando a Fórmula F 02 – Edifícios Administrativos 
(Despacho n.º 1592/2004) (2.ª série) e de acordo com o estipulado na cláusula 42ª do Caderno de 
Encargos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SEXTA (Caução) – A caução, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exato e 
pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais, corresponde a 5% do valor do 
contrato e foi prestada através de seguro-caução, com a apólice nº 100018039/200, na importância 
de 24.155,00€ (vinte e quatro mil, cento e cinquenta e cinco euros), de que arquivo cópia.-------- 
SETIMA (Classificação Orçamental) – O encargo relativo ao presente contrato a suportar pelo 
Município de Castro Verde tem cabimento na dotação inscrita na Classificação Orgânica – 02 – 
Departamento de Administração Geral, na Classificação na Classificação Económica 07030201 – 
instalações de serviços.--------------------------------------------------------------------------------------------
OITAVA (Resolução do contrato) – A resolução e denúncia do contrato operam nos termos 
estabelecidos no Código dos Contratos Públicos.-------------------------------------------------------------
NONA (Foro competente) – Convenciona-se, por acordo das partes, que no caso de necessidade 
e para dirimir todas as questões emergentes do contrato será competente o Tribunal Administrativo 
do círculo de Beja, com expressa renúncia a qualquer outro.-------------------------------------------
DÉCIMA (Lei aplicável) – Em tudo omisso ou que suscite dúvidas no presente contrato, reger-se-á 
pela legislação em vigor.-----------------------------------------------------------------------------------------
DÉCIMA PRIMEIRA (Comunicações e notificações) – Sem prejuízo de serem acordadas outras 
regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser 
dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de 
cada uma, identificados no contrato. Qualquer alteração das informações de contacto constantes 
no presente contrato deve ser comunicada à outra parte.--------------------------------------------------------- 
DÉCIMA SEGUNDA (Documentos integrantes) – Fazem parte deste contrato e dele são parte 
integrante para todos os devidos efeitos legais, os seguintes documentos:---------------------------------- 
a) A proposta adjudicada.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
b) O caderno de encargos.----------------------------------------------------------------------------------------------- 
c) Documentos de habilitação do Segundo Outorgante.--------------------------------------------------------- 
d) Todos os outros elementos que sejam referidos no clausulado contratual e no caderno de 
encargos.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Os Outorgantes leram e compreenderam este contrato, que aceitam, nos termos atrás exarados, 
obrigando-se ao seu integral cumprimento. ------------------------------------------------------------------------- 
Este contrato, conforme vontade expressa das partes, é assinado pelos Outorgantes e por mim, 
Lúcia do Céu Roque Parrança, Técnica Superior da Câmara Municipal de Castro Verde, servindo 
de Oficial Público.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Contratos avulso celebrados perante a Oficial Público art. 56º Capitulo XV do Regulamento 
Municipal das Taxas e Preços - 27,10 €, pagos através da Guia nº ___ em ___/____/2017.------------ 
 
Castro Verde, _____ de ________ dois mil e dezassete 
 
O Primeiro Outorgante,______________________________________________________ 
 
O Segundo Outorgante,_____________________________________________________ 
 
A Oficial Público,___________________________________________________________” 
 

 
Passada a votação, deliberou a Câmara, por maioria, com a abstenção dos dois vereadores do 
partido socialista, aprovar a minuta nos termos propostos. 
 
Apresentou o Sr. Vereador António José Brito a seguinte declaração de voto, referente à sua 
votação nos últimos dois pontos da ordem de trabalhos: 
 
“Tal como foi alegado aquando da decisão, em Sessão da Câmara Municipal, de avançar com o 
lançamento do concurso para construção do Centro de Viola Campaniça, Artes e Ofícios em Castro 
Verde, entendemos que se trata de uma opção errada e que, neste momento, não consideramos 
prioritária no concelho. 
 
Por isso, nessa altura, apresentámos a nossa abstenção! 
 
Em total COERÊNCIA com esta posição, manifestamos igualmente a nossa ABSTENÇÃO na 
adjudicação da obra e respectiva “minuta do contrato” de empreitada de construção do Centro de 
Viola Campaniça, Artes e Ofícios.” 
 

• Pedido de prorrogação do prazo da “Empreitada de Remodelação das Etar’s dos 
Namorados, Santa Bárbara de Padrões e Piçarras”: 

 
Foi presente o pedido de prorrogação graciosa do prazo para a empreitada em epígrafe, por mais 
30 dias, apresentado pela JASFEC – Sociedade de Construções e Terraplanagens, Lda. 
 
Apreciado o assunto, em face do parecer do Gabinete de Gestão Urbanística, deliberou a Câmara, 
por unanimidade e nominalmente, prorrogar o prazo por 30 dias de forma graciosa. 
 
2.- Obras particulares – outros: 
 

• Destaque de prédio urbano situado no interior do perímetro urbano de Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara o pedido apresentado por Maria Francisca Palma Jacinto, proprietária de um 
prédio misto denominado “Farjais”, sito na Rua de Almodôvar, em Castro Verde, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Castro Verde sob o nº. 3184/20060926, e constituído na matriz 
por dois artigos nº. 185-S, com a área total de 4.841,85 m2, sendo a área descoberta de 4.703,85 
m2 e coberta de 138 m2 em que, para efeitos de patilha, solicita o destaque do prédio seguinte: 
 
 - Parcela de terreno com entrada pela Rua de Almodôvar nº.38, em Castro Verde, com a área total 
de 302 m2, sendo 138 m2 de área coberta e 164 m2 de área descoberta. 
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A Câmara, em face do parecer do Gabinete de Gestão Urbanística, deliberou, por unanimidade e 
nominalmente, autorizar o destaque da parcela de terreno em causa, atendendo a que está 
dispensado do regime de licenciamento previsto no nº. 4 do art.º 6º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 
de dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº. 26/2010, de 30 de Março. 
 

• Deliberação final sobre processo de obras: 
 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, os seguintes projetos para efeitos 
de deliberação final sobre os respetivos processos de obras: 
 
- das especialidades, da Casa Agrícola Franca Perdigão, para ampliação e alteração de edifício de 
Agroturismo, sito no Monte das Fontes Bárbaras Novo, na União de Freguesias de Castro Verde e 
Casével (Proc. 17/2016); 
- de Ernesto Martins Guerreiro, para legalização de habitação unifamiliar, sita na Rua da Conceição 
nº 17, em Aivados (Proc. 25/2016); 
- de arquitetura e especialidades, de Gonçalo José Colaço Guerreiro, para construção de mais um 
piso destinado a habitação unifamiliar, sito na Rua Fialho de Almeida nºs 67 e 69, em Castro Verde 
(Proc. 12/2017). 
 

• Projetos de arquitetura: 
 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, os projetos de arquitetura 
apresentados por Francisco Figueira Ramos, para construção de duas habitações unifamiliares, 
sitas na Rua do Centenário da República, lotes 46 e 47, em Castro Verde (Processos 14/2017 e 
15/2017). 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
1. - Concessão de subsídio ao Grupo de Amigos dos Aivados – Jangada de Exemplos: 
 
Na sequência do pedido de apoio do Grupo de Amigos dos Aivados – Jangada de Exemplos, foi 
presente a seguinte proposta formulada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“O Grupo de Amigos dos Aivados – Jangada de Exemplos, em colaboração com a Associação do 
Povo dos Aivados, vão organizar nos dias 21 e 22 de Julho de 2017, o tradicional almoço de 
aivadenses, que constitui também o momento de festa popular anual da aldeia dos Aivados. 
 
Assim, mantendo o apoio atribuído a iniciativas com estas características, e a exemplo do ano 
passado, propõe-se a atribuição de um apoio financeiro de 600 € à associação Jangada de 
Exemplos, bem como o apoio logístico de acordo com as disponibilidades da autarquia na data em 
questão.” 
 
Passada a votação, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, conceder à Jangada de 
Exemplos um apoio financeiro no valor de 600€, autorizando o respetivo pagamento, bem como o 
apoio logístico de acordo com as disponibilidades da autarquia. 
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2. - Concessão de subsídio ao Cofre Social e Cultural dos Trabalhadores do Município de 
      Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara o pedido de apoio financeiro solicitado pela Direção do Cofre Social e Cultural 
dos Trabalhadores do Município de Castro Verde para fazer face a despesas com a sua 
participação nas Festas da Vila, nos moldes habituais. 
 
A Câmara, segundo proposta do Sr. Presidente, deliberou, por unanimidade e nominalmente, 
atribuir-lhe um subsídio no valor de 1.500 €, autorizando o respetivo pagamento. 
 
3. - Concessão e renovação de cartões sociais: 
 
Conforme informação e documentação da Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto, 
deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Marisa Isabel dos Santos Olímpio, residente em Casével, 
Jorge Manuel da Silva Martins Casimiro, residente nos Geraldos, Carla Margarida Pipa, 
residente em Castro Verde, todos no escalão A; Maria Felicidade Constantino Cunha, 
residente em Castro Verde, e a Adília Maria Albino Guerreiro, residente em Casével, 
ambas no escalão B. 

• Renovar os cartões sociais de: Mimosete Etelvina Manuel Domingos, residente em Castro 
Verde, e de Maria Eduarda Albino, residente nos Aivados, ambas no escalão A. 

 
4. - Atividades de Tempos Livres e Apoio à Família / Verão 2017: 
 
Foi presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento, para as 
Atividades de Tempos Livres e Apoio à Família | Verão 2017: 

 
“A proposta que se apresenta tem como objeto a dinamização de três modalidades de atividades 
de tempos livres e apoio à família, cuja planificação resultou da promoção de um conjunto de 
reuniões, internas, ao nível dos serviços da autarquia, e externas, envolvendo os parceiros 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde e a Associação para o Acompanhamento do 
Desenvolvimento Infantil e Juvenil (APADIJ), nas quais se tiveram em conta informação recolhida 
junto do público alvo e a análise das dinâmicas dos programas desenvolvidos no ano anterior. 
 
Propõe-se a realização de Atividades de Animação e Apoio à Família, em regime de horário 
alargado, nos meses de Julho e Setembro [ver ponto I], o Programa Férias Criativas, em regime 
de horário parcial, nos meses de julho e agosto [ver ponto II] e o Atelier de Verão da APADIJ, em 
regime de horário alargado, de junho a setembro, direcionado a famílias que tenham esta 
necessidade efetiva [ver ponto III], onde foi introduzida uma maior componente de apoio da 
autarquia, que permite uma redução dos preços cobrados, acordando, simultaneamente, descontos 
para famílias economicamente carenciadas (tendo como referência as indexações ao Cartão Social 
do Município), e o enquadramento nestas modalidades de crianças com necessidades educativas 
especiais e crianças referenciadas pela Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Castro 
Verde. 
 
Esta proposta surge no âmbito de uma ação da Câmara Municipal de Castro Verde que tem 
pautado pelo desenvolvimento de um conjunto de iniciativas que visam a promoção de atividades 
de tempos livres, direcionadas a crianças durante as pausas do calendário escolar, tendo 
subjacente princípios orientadores e linhas de enquadramento importantes para a dinâmica 
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comunitária e o desenvolvimento e bem-estar das próprias crianças que frequentam estes 
programas, conforme referido nos documentos que compõem esta proposta. 
 
Os programas apresentados contemplam a organização de atividades que ocupam o tempo livre 
das crianças de forma lúdica e criativa com o objetivo primordial de contribuir para uma educação 
global que promova o enriquecimento da criança a nível cultural e cívico, proporcionando, ao 
mesmo tempo, diversão e lazer, desenvolvendo, assim, aptidões que lhe permitam um crescimento 
saudável. 
 
A construção destes programas tem sido assumida como um sistema dinâmico, que busca novos 
processos que se adaptem às necessidades da comunidade e que, conjuntamente com o saber 
acumulado, fruto da experiência de anos anteriores, nos permita equacionar soluções e propostas 
em função dos recursos disponíveis e da cooperação possível através de várias parcerias locais. 
 
Importa referir que as parcerias locais são componente fundamental neste processo, quer pela 
possibilidade de operacionalizar a estrutura organizacional dos figurinos adotados, quer pelos 
contributos para o enriquecimento dos conteúdo das atividades a desenvolver, proporcionando à 
criança a possibilidade de contactar e explorar o meio físico e social, inserida num contexto de 
grupo, onde se estimula a inter-ajuda e o convívio social.  
 

I. ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA 

Atividades 1 – Centro Escolar de Entradas 
Data: 30 de junho a 31 de julho | 01 setembro a 15 setembro 
Horário: 7h30 – 18h30 
Destinatários: crianças dos 3 aos 6 anos. 
Inscrição e frequência gratuita. 
Enquadramento: Parceria com o Agrupamento de Escolas de Castro Verde, enquadrada pelos 
acordos e normas que orientam a promoção das atividades de animação e apoio à família. 
Entidade promotora: Câmara Municipal de Castro Verde 
Parceria: Agrupamento de Escolas de Castro Verde 
Colaboração: Junta de Freguesia de Entradas 
 
Atividades 2 – Centro Escolar de Santa Bárbara de Padrões 
Data: 30 de junho a 31 de julho | 01 setembro a 15 setembro 
Horário: 7h30 – 18h30 
Destinatários: crianças dos 3 aos 6 anos. 
Inscrição e frequência gratuita. 
Enquadramento: Parceria com o Agrupamento de Escolas de Castro Verde, enquadrada pelos 
acordos e normas que orientam a promoção das atividades de animação e apoio à família. 
Entidade promotora: Câmara Municipal de Castro Verde 
Parceria: Agrupamento de Escolas de Castro Verde 
Colaboração: Junta de Freguesia de Santa Bárbara de Padrões 
 
Atividades 3 – Centro Escolar Nº 2 de Castro Verde 
Data: 23 de junho a 31 de julho | 01 setembro a xx setembro 
Horário: 7h30 – 18h30 
Destinatários: crianças dos 3 aos 6 anos. 
Inscrição e frequência gratuita. 
Enquadramento: Parceria com o Agrupamento de Escolas de Castro Verde, enquadrada pelos 
acordos e normas que orientam a promoção das atividades de animação e apoio à família. 
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Entidade promotora: Câmara Municipal de Castro Verde 
Parceria: Agrupamento de Escolas de Castro Verde 
Colaboração: União de Freguesias  
 
II. PROGRAMA FÉRIAS CRIATIVAS 

Atividade a desenvolver diretamente pelos Serviços Socioculturais da autarquia. 
Destinatários: crianças dos 6 aos 12 anos. 
Horário Parcial, Turnos específicos tendo por base uma ocupação parcial do tempo livre através de 
um programa de lazer e pedagógico, podendo nalguns dias, em função das atividades ter horário 
alargado. 
Inscrição: 10 € (inclui seguro). 
Data:  
1º Turno Castro Verde | 10 a 28 julho. 
2º Turno Castro Verde | 7 a 25 de agosto. 
Possibilidade de transporte das crianças das freguesias para turnos específicos a definir. 
Colaboração: Juntas de Freguesia e associações do concelho. 
 
Projeto do Programa Férias Criativas em anexo 
 
III. ATELIER DE VERÃO da APADIJ 

Programa de Ocupação de Tempos Livres a protocolar com a Associação para o Acompanhamento 
do Desenvolvimento Infantil e Juvenil e o Agrupamento de Escolas de Castro Verde, conforme 
documento anexo.  
Público-alvo: crianças dos 6 aos 12 anos. 
Horário alargado, direcionado a famílias com esta necessidade efetiva. 
Participação paga em função dos períodos de frequência e possibilidade de usufruir de serviço de 
refeição. 
 
Descontos para famílias economicamente carenciadas e famílias com mais que uma criança do 
agregado a frequentar o programa. 
Data: 19 junho a 15 de setembro. 
Horário: 9h00 às 17h30 / 2ª a 6ª feira. 
Possibilidade de prolongamento de horário: 7h30 – 18h30 
 
Proposta de Protocolo de Cooperação em anexo.” 
 
Apreciado o assunto, passada a votação, foi a proposta aprovada por unanimidade e 
nominalmente, bem como a respetiva Minuta do Protocolo e Projeto do Programa Férias Criativas, 
que se anexam dando-se como aqui integralmente transcritos. 
 
Neste ponto da ordem de trabalhos apresentou o Sr. Vereador António José Brito a seguinte 
declaração do voto: 
 
“O programa de ATL em Castro Verde continua a ter um modelo que, na nossa óptica, carece de 
ser muito melhorado e ajustado às necessidades das famílias do concelho. 
 
Entendemos, nomeadamente, que as respostas nas freguesias são diminutas, o programa “Férias 
Criativas” não tem o modelo mais adequado e a resposta social, para famílias mais carenciadas, 
pode revelar-se insuficiente. 
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Contudo, registamos uma evolução positiva no acordo estabelecido com a APADIJ, nomeadamente 
no esforço para baixar os custos e acudir às necessidades de famílias carenciadas. 
 
Sublinhamos: o modelo fica aquém do que faz falta! 
 
Registamos, contudo, um esforço positivo que merece da nossa parte o benefício da dúvida e, 
consequentemente, uma avaliação posterior e exigente sobre o modo como vai decorrer a iniciativa 
em 2017”. 
 

PERIODO RESERVADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
Não houve qualquer intervenção do público. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 

 
ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 

 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 22,40 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pela Secretária do Gabinete de Apoio ao Presidente, Patrícia Inês Fernandes Jesuino, 
nos termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 
 


